
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

Praça dos Três Poderes, nº 01 

Bairro Centro, Campo Verde – MT 

CEP 78.840-000. Tel. (66) 3419-1310 

 

 

INDICAÇÃO N.º370/2023. 

  
INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COM O 
OBJETIVO DE RETORNAR AS ATIVIDADES COM A 3ª IDADE 
(ENCONTRO DOS IDOSOS) NO BARRACÃO DO 
ASSENTAMENTO DOM OSÓRIO.  

 
    Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo Municipal, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Alexandre Alves de Oliveira, Digníssimo Prefeito 
Municipal de Campo Verde. 
 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 27 de novembro de 2023. 

 
 

JUSCELINO NEVES DE SOUZA                                            

                                                                Vereador                                                                      

 

 
DENIVAL FRANCISCO DE PAULA                                                    ELTON ANTÔNIO SCHABBACH 
                  Vereador                                                                                                Vereador 

 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
 
                         Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, representamos neste 
Parlamento Municipal, a necessidade de se tomar medidas junto a Secretaria Municipal de 
Assistência Social com o objetivo de retornar atividades com a 3ª idade (encontro dos idosos) 
no Barracão do Assentamento Dom Osório.  
 
                         Haja vista que o referido Assentamento tem uma grande população de pessoas 
idosas e hoje não tem opção de lazer para esse púbico, a ideia é promover a retomada dos 
encontros mensais ofertados pela Assistência Social. É muito importante para os idosos ter um 
momento de divertimento e entrosamento, eles se sentem mais alegres, vivos e motivados. 
 
                         Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime apoio 
dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 

 


